
NECESSIDADES 	DA 	SECRETARIA 	DE 
ASSISTENCJA SOCIAL DO MUNICPIO DE 
ARNEIROZ, CONFORME ESPECIFICAçOES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERENdA 

o Municipio de Arneiroz, através da Comissao Permanente de Licitaçao, devidamente nomeada pela 
Portaria no 0212023, (ama püblico pare conhecirnento dos interessados que, na data, horário e local 
abaixo previstos, abrirá Iicitação, na modalidade Pregao Presencial, do tipo "Menor Valor Global", para 
atendimento do objeto desta licitaçao, de acordo corn as condiçOes estabelecidas neste Edital, observadas 
as disposiçoes confides na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores, na Lei Federal n° 
10.520, de 17107/2002, sob a conduçao do Pregoelmo JOSE MARTINS SOUSA JUNIOR e sua equipe de 
apoio composta par JOSÉ DE SOUSA MOTA a MARIA GARDENIA GONALVES FEITOSA, norneados 
pela Portaria no 02/2023, de 02 de janeiro de 2023. 

HORA RIO, DATA ELOCAL: 
Os documeritos de HABILITAçAO E PROPOSTAS, seräo recebidos em sessão pUblica marcada para: 
As 08hOOmin, do dia 23 do janeiro do 2023. Na Prefeitura Municipal de Ameiroz, localizada na Praça 
Joaquim Felipe, N° 15, Centro, Ameiroz-Ce, CEP: 63.670-000 - e-mail: licitacaoarneiroz(ipmail.com  
Telefone (88) 3419-1020. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIçAO os 
SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I 	- TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 
ANEXO Ill - MODELOS DE DEcLARAçA0 
ANEXO IV - MODELO DE PR0CuRAcAO 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente Iicitaço tern corno objeto a LOCAcAO DE VEICLJLO DO TWO CAMINHONETE PAM 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ, CONFORME ESPECIFICAcOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. 

2.0- DAS RESTRIçOES E cONDIcOES DE PARTICIPAçAO 
2.1- RESTRIçOES DE PARTICIPAçAO: 
2.11- Mao podera participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pens de suspensäo, que Ihes 
tenharn sido aplicadas, por forge da Lei de LicitaçOes no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçOes 

posteriores e da Lei do Pregao n° 10.520, de 10 de julho de 2002. 
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uma empresa especializada no objeto desta Licitaçao, somente uma delas poderá participth 
Iicitatôrio. 

2.2- DAS CONDIcOES DE PARTICIPAçAO: 
2.21- Podera participar do pregáo qualquer pessoa juridica localizada em qualquer Unidade da 
Federaçao, desde qua atenda a todas as exigOncias constantes deste edital e seus anexos. 
2.2.2- Por representante legal entende-se: 
a) 0 s6cio ,  administrador, que deverâ apresentar o contrato social da empresa S Os aditivos, se hornier, 
comprovando tal condiço; 

b) 0 procurador, que devera se apresentar corn procuraçao püblica ou particular, esta Ultima corn firma 
reconhecida do outorgante. Neste caso devera ser apresentado, tambem, o contrato social e aditivos, se 
houver, para comprovaçao dos poderes do outorgante. 
2.2,3- Em qualquer das situaçoes acima indicadas, o representante deverâ apresentar documento de 
identificaçao pessoal, corn Iota, ern original ou por cópia autenticada em cartOrio. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentaçao necessária a Proposta de Preços, bern como a Habilhtaçao, deverá ser apresentada 
ao(a) Pregoeiro(a), em envelopes clistintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo 
deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFIcAcA0 EMPRESA) 
ENVELOPE No 01— PROPOSTA DE PREO 
PREGAO PRESENCIAL No 2023.01.02.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAcA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE NO 02— DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
PRECAO PRESENCIAL No 2023.01.02.1 

3.2- E obrigatória a assinatura de quern de direito da PROPONENTE na PROPOSTIA DE PREQOS. 
3.3- Os Documentos de Habilitaçao e as Propostas de Preços deverao ser apresentadas por preposto da 
licitante corn poderes de representaçäo legal, através de procuracäo püblica, cu particular corn firma 
reconhecida. A não apresentaçao não implicará em inabihtaçao. No entanto, o representante nao podera 

pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por urn de seus dirigentes, qua 
devera apresentar côpia do contrato social e documento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Docurnentos de Habilitaçao e as Propostas de Preços de rnais 
de urna licitante. Porem, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderâ representar rnais de 
uma licitante junto a Cornisso, sob pena de exclusäo surnária das licitantes representadas. 
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4.0- Dos DOCUIV1ENTOS DE HABILITAcA0 - ENVELOPE No 02. 1 \f 	- 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverao ser apresentados da seguinte forma: 

AR4.1.1-EmoriginalsoupublicaçaoemOrgaoOficial,ou,ainda,porqualquerprocesso a 
em CartOrio, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatôrio devera ser exibido 

exclusivamente em original; 
4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, devera ser acompanhado de declaraçaa ou 
regularnentaçao do ôrgäo ernissor que disporiha sabre a validade do mesmo. Na auséncia de tal 
declaraçao ou regulamentacao, o documento será considerado vàlido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da data de sua emissäo; 

4.1.3- Rubricados e numerados seqUencialmente, na ordem deste Edital, da primeira a Ultima página, de 
mode a reflefir seu nUmero exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE NO 01. 
4.2.1- As propostas deverao ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em urn via 

datilogradas/digitadas ou impressas per qualquer processo mecânico, eletrOnico ou manual, sern 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
4.3.1- A razão social, local da sede e o nUmero de inscriçao no CNPJ do licitante; 
4,3.2- Assinatura do Representante Legal; 
4.3.3- Indicaçäo do prazo de validade dos propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
da apresentação das mesmas; 
4.3.4- Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e par extenso 
o valor total do lote, là consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributes, taxas, contribuiçOes 
e dernais encargos incidentes direta e indiretarnente no objeto deste Edital; 
4.3.5- Planilha de Preços, contendo preços unitârios e totais de (odes os itens constantes do ANEXO II - 
MODELO DE PROPOSTA DE PREcOS. 
4.3.6- Correrão par conta da proponerite vencedora todos as custos qua porventura deixar de expilcitar em 
sua proposta. 
4.3.7- Ocorrendo divergéncia entre as valores propostos, prevalecerao os descritos per extenso a, no case 
de incompatibilidade entre as valores unitario e total, prevalecerá o valor unitario. 
4.3.8 - Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execuçào do objeto a ser contratado, e 
que serão executados conforme exigéncia editalicia e contratual, a que serão iniciados a partir da data de 

recebirnento da ordern de serviço. 

5.0-OS DOCUMENTOS DE HABIuTAcA0 CONSISTIRAO DE: 
5.1- HABILtTAcAO JURIDICA: 
5.1.1 - Documento oficial corn foto dos sOcios da empresa; 
5.1.2 - Cedula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
5.1 .3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivo consolidado, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou a Registro Comercial em caso de empresa 
individual, a no caso de sociedade per açOes, acompanhado do ata da assernblOia que elegeu seus atuais 
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administradores. Em so tratando do sociedades elvis, inscriçao do ato constitutivo, ac,thAtdh&pov  

da diretoria em exercicio. 	 - - 

- 

5.1.3- PROVA DE INSCRIAO NA: 	 I t 	- JLL 	- 
a) Fazenda Federal (CNPJ). 	 , 
b) Fazenda Municipal (Cartao de lnscriçao do ISS);  

5.2- REGULARIDADE FISCAL: 
52.1- Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do dornicilio ou sede do 
licitante. 
a) A eomprovação do quitação pare corn a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidâo Negaflva 
de Tributos e ContribuiçOes Federals e do Divide Ativa do tiniao, ernitida nos moldes do Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 03, de 02.05.2007. 
b) A cornprovagao de regularidade para corn a Fazenda Estadual devera ser feita atraves de Certidao 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Alive Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal devera ser feita atravOs de Certidao 
Consolidada Negative do Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
5.2.2- Prove de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo do Serviço - FGTS, através do 
Certificado do Regularidade do Situação - CRS e; 
5.2.3- Prova do ine(isténcia de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabaiho, mediante a 
apresentacâo de Certidao Negafiva de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.3- QUAuFICAcA0 TECNLCA: 
5.3.1 - Atestado fornecido por pessoa juridica de direito pUblico ou privado, corn identificaçäo e 

firma reconhecida do assinante, qua comprove qua 0(a) licitante forneceu ou esteja fornecendo 
produtos compativeis ern caracterIsticas corn o objeto desta ticitaçào. 
5.3.2 - A comprovação deverá ser feita por meio do: 
a) A Licitante deverá apresentar a disponibilidade de veiculos através do certificado do registro e 
licenciamento do velcuto (CRLV), no norne do representante legal ou da empresa atualizado; 

b) ou Certificado do Registro de Veiculo (CRV) preenchida em nome da empresa participante, datado e 

assinado com firma reconhecida em cartório competente; 
A comprovação devera se feita conforme exigéncias abaixo: 

01 carro, comprovacão minima de 01 carro 

5.4- QIJALIFICAQAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
5.4.1- Certidao Negative do Concordata e Falencia expedida polo Distribuidor Judicial da sede da 

PROPONENTE, Justiça Ordinária; 
5.4.2- Declaraçao expressa de quo atende ac ,  disposto no Art. 7 0 , inciso XXXIII da CFI88, conforme 

rnodelo do Anexo Ill. 

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1- A abertura da presente licitaçäo dar-se-á em sessao pUblica, dirigida por urn Pregoeiro, a ser 
realizada no endereço constante do Preâmbulo, do acordo corn a Iegislaçäo mencionada no prearnbulo e o 

conteUdo deste edital. 
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6.2- Antes do inicio da sessào, os representantes dos interessados em participar do 

apresentar para credenciarnento junta ao(a) Pregoeiro(a), devidamente munidos de 
credenciem a parficipar desta licitaçao, inclusive corn poderes pare formulaçao de ofet 
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos 	 de%,ippqA 
credenciados, e denials pessoas que queiram assistir ao ato, o(a) Pregoeiro(a) recebera, ThenveIcpes 
distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de prep e a documentaçäo 

exigida pare a habilitaçao dos licitantes, registrando em ata a presence dos participantes. 
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito 
pelo(a) Pregoeiro(a) após as 09:00 tiaras, salvo no caso do item 9.5 deste edital. 
6.5- Cada licitante credenciara representante que será admitido a intervir nos fases do procedimento 

Iicitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edith!, par sua representada. 

6.7.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAcAO CONJUNTA DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivo consolidado, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa 
individual, e no caso de sociedade par açöes, acompanhado do data da assembleia que elegeu seus 
atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscriçao do ato constitutivo, acompanhado de 
prova do diretoria em exercicio 
b) - documento oficial corn foto dos sOcios da empresa; 
c) - documento oficial cam foto do representante, caso de procurador; 
d) documento qua comprove a capacidade de representaçâo, no forma do lei, inclusive corn autorga de 
poderes pare, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preps e praticar todos as demais atos 

pertinentes ao certame, em name do licitante (procuracaa por instrumento püblico ou particular). 

e) Cartao de lnscriçao e de Situaçao Cadastral (Cartão CNPJ) 
declaraçao na forma do modelo no 02 do anexo Ill deste edital. 

g) Para fazer jus aos beneficios previstos no Lei n° 123/2006, a licitante bra que juntar aos documentos a 
serem apresentados para credenciamenta e, necessadamente no aLa do credenciamento, declaração de que 
se enquadra na candiçao de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), ernitida em papel 
Umbrado da empresa pelo(s) sOcio(s) que detenha(m) os poderes de administraçao da sociedade, conforme 
niodelo n° 03 do Anexo I!! deste edith!. 
6.6- Caso a representante seja socio da empresa licitante corn poderes de representacao, sócia-gerente, 
diretar do licitante ou titular de firma individual, deverao ser apresentados documentos que comprovem tal 
condiçao (atos conslitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua eleicao, etc.), nos quals estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaces em decorréncia de tal investidura. 
6.7- Nos demais casos, deverao ser apresentados procuracão por instrumento póblico ou particular, este 
Ultimo corn firma reconhecida em cartOho e acompanhada de copia do ato de investidura do outorgante 
(atos constitutivos da pessoa juridica, ala de eleiçao do outorgante, etc.), conforme modelo constante do 
Anexo Ill deste edital. 
6.8- Estes documentos (originals ou cópias autenilcadas em Cartorio) deverào ser entregues fora dos 
envelopes, para que possam ser analisados no inIcio dos frabalhos, antes da abertura dos envelopes 
"Prapostas de Preps". 
6.9- A nãa apresentaçao ou incorreçao insanável de quaisquer dos documentos de credenciamenta do 
preposto nao inabilitaré o licitante, mas impedirâ o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a 
sessão do pregäo ate que seja cumprida a disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso, 
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an t.a IFE $ nor. 
6.10- No decorrer do procedirnento licitatório, as licitantes poderao nomear representa 

tenha feito, descredenciar ou substituir Os Ja nomeados, desde que apresente os doc 	oscedgis nt 
item 6.6 deste edital Entretanto, náo sera admitida a participaçao de urn rnesmo rep ñntThitepa4ais 
de tuna empresa licitante. 	 W 

\:4 	(-tY 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 	 7 
7.1- 0 Pregão será realizado na forma presencial. 

7.2- 0 julgarnento da licitaço será realizado em apenas uma fase, sendo dMdido ern duas etapas 
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Valor Global. 
7.2.1- A etapa de classificaçao de preços cornpreendera a ordenaçao das propostas de todos as licitantes, 

a classificaçao inicial das propostas passiveis de ofertas de lances verbais, a oferta de lances verbais dos 
licitantes proclamados para tal a classificaçao final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta 
da primeira classificada, quanta ao objeto e valor; 

7.2.2- A etapa de habilitaçao, declaraçao do licitante vencedor e adjudicaçao compreenderâ a verificaçao e 
anãlise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitaçao" do licitante classificado 
em primeiro lugar, relativamente ao atendirnento das exigências constantes do presente edital, bern coma 

a declaração do licitante considerado vencedor do certarne e a adjudicaçao, sendo esta Ultima feita caso 
nao ocorra interposição de recurso. 
7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desisténcia, salvo par motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.4- Da reuniäo para recebimento, abertura e classificaçao das propostas e habilitaçao, será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionarâ todas Os licitantes, as propostas apresentadas, as observaçOes e 
impugnaçOes feitas pelas licitantes e demais ocorréncias que interessarem ao julgamento da licitaçáo, 
devenda ser assinadas pelo(a) Pregaeiro(a) e Equipe de Apoio e por todos as representantes presentes 
dos licitantes cu par representantes entre eles escolhidos, sendo a nümero minima de dois licitantes; 
7.5- A reuniào mencionada no item anterior podera ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 
par qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotograflca, cinematogrática, fonográflca 
ou de outra espécie. 0(A) Pregoeiro(a) comunicará aos licitantes qual o melo de gravaçao estarâ 
utilizando e as registros decorrentes desta poderâo ser utilizados para comprovaçäo de atos e fatos nele 
contidos, sendo que será arquivada par um periodo de 60 (sessenta) dias apôs a data da reuniäo. 
7.6- 0 licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, devidamente 

ajustada, e a fIrmar a instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato constante do Anew V 
deste edital. 
7.7- 0 Municipia de Arneiroz se reservará ao direito de efetuar diligOncias visando confirmar as 
informaçOes apresentadas pelo licitante sabre as caracteristicas dos serviços ofertados. Caso sejarn 
encontradas discrepancias entre informaçOes contidas em docurnentaço impressa e na proposta 
especIfica, prevalecerao as da proposta. Se inexeqUiveis, este fato irnplicara na desclassificaçao da 

proposta da Iicitante. 

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAcA0 DE PREOS 
8.1- Serao abertos as envelopes "Proposta de Preço" de todos as Ilcitantes e o(a) Pregoeiro(a) informará 
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para a serviço objeto da 
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presente licitaçao e os respectivos valores ofertados. 	 r- 
8.2- 0(a) Pregoeiro(a) fara a ordenação dos valores das propostas, em ordem decre 
licitantes, classificando o licitante corn proposta de Menor Valor Global e aqueles que ten rrf*ggidd 

propostas em valores sucessivos e superiores ern ate 10% (dez por cento) relativamente a 	enor 
preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 

8.3- Quando no forem verificadas no minima 03 (trés) propostas de preços nas condicOes definidas no 
item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classiticará as melhores propostas, ate o maxima 03 (três), pare que seus 

representantes participeni dos lances verbais, quaisquer que sejam as preços oferecidos nas propostas 
escritas. 

8.4- 0(a) Pregoeiro(a) podera consulter a todos as licitantes qua apresentaram propostas de preços 
superiores ao manor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais com preço inferior ao ja 
estabelecido nesta fase. 
8.5- Em seguida, serâ dada inicio a etapa de apresentaçAo de lances verbais, que deverao ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e com precos decrescentes, 
8.6- 0(a) Pregoeiro(a) convidara individualmente as representantes dos licitantes, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de janeiror valor a os demais, em ordem 
decrescente de valor. 
8.7- So serão aceitos as lances cujos valores forem inferiores ao Ultimo lance qua tenha side 
anteriormente registrado, nâo sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
qua for recebido e registrado ern primeiro lugar. 
8.8- Caso nâo mais se realizem lances verbais, sera declarada encerrada a etapa competitiva a ordenadas 

as ofertas, exclusivamente pelo critério de manor preço. 
8.9- A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicarâ 
exclusâo do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sue ültima proposta 
registrada pare classificaçao, no final da etapa competitive. 
8.10- Declarada encerrada a etapa competitive e realizada a classificaçao final das propostas, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanta ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 
8.11- Sera verificada a conformidade entre a proposta escrita de manor preço a os valores estimados para 

a contratação. 
8.12- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate so thrá por sorteio, em ato püblico, na própria sessao do Pregao. 
8.13- Nas situaçOes em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da 
etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitavel, ou no exame de oferta subsequente, o(a) Pregoeiro(a) 
podera negociar diretarnente com o proponente pare que seja obtido preco melhor pare a Municipio. 
8.14- Mao poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as 
penalidades constantes deste edital. 
8.15- Os licitantes qua deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 01 
(Proposta de Preço), ou Os apresentarem em desacordo com a estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como as que apresentarem preços manifestarnente inexeqüiveis, serao considerados 

desclassificados, nâo se admitindo complementaçäo posterior. 
8.16- Em caso de divergência entre infomiaçOes contidas em documentaçäo impressa e na proposta 
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9.0- DA FASE DE HABIUTAcA0 E DO JULGAMENTO 
9.1- Efetuados Os procedimentos previstos no item 8.0 deste edith!, e sendo aceitavei a proposta 
classificada em prirneiro lugar, 0(a) Pregoeiro(a) anunciarâ a abertura do envelope referente aos 
"Documentos de Habilitaçâo" desta licitante. 

9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Docurnentos de Habilitaçao), ou Os apresentarern em desacordo corn a estabelecido neste edita!, ou corn 
irregularidades, serão considerados Inabilitadas, nao se admitindo complernentaçao posterior. 
9.3- Constatado 0 atendimento das exigéncias fixadas no edital, a licitante será declarado vencedor, 
senda-lhe adjudicado 0 objeto da licitaçao, pela(a) Pregoeiro(a), caso não haja intençáo de interposiçäo 
de recurso. 

9.4- Se a oferta não for aceitâvel ou se o licitante desatender as exigéncias habilitatorias, o(a) 
Pregoeiro(a) examinarâ a oferta subseqüente, permitida renegaciaçao - item 8.6 do edital, verificando a 
sue aceitabilidade e procedendo a veriticaçao da habilitação do licitante, na ordem de classificaçao, e 
assim sucessivamente, ate uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo a respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado 0 objeto do certame. 
9.5- 0 !icitante declarado vencedor do certame devera apresentar, na prapria sessao, Proposta de Freço 
formal que ratifique o Ultimo lance ofertado, se for o caso. E facultado ao(â) Pregoeiro(a) prorrogar a 
prazo, motivadarnente, par 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificaçao realizada na audiencia 
pUblica do Pregäo; 

9.6- Da sessáo do Pregäo será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciados, as 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificaçao, a analise da docurnentaçao exigida 
pare habilitaçao e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), 
sue Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) a sessao ou 
par representantes entre e!es escolhidos, sendo a nUmero minima de dois licitantes. 
9.7- Ao final da sessäo, caso nâo haja intençao de interposição de recurso e o preço final seja iguaf ou 
inferior ao previsto para a prestaçäo dos servicos será feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicaçao ao licitante 
declarado vencedar do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente 
instruido, será encarninhado para as Secretaries competentes pare homologaçao e subseqOente 
contrataçao. 
9.8- Os envelopes cam as documentos relativos a habilitaçäo dos licitantes näo declarados vencedores 
serão retirados pelos representantes dos licitantes na prOpria sessäo. Os remanescentes perrnaneceräo 
em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes a disposiçäo dos 
licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos. 

10.0- DOS RECURSOS 
10.1- Ao final da sessão, depois de declarada o licitarite vencedor do certame, qualquer licitante poderâ 
manifestar, imediata e motivadarnente, a intenção de interpor recurso, corn registro em ata da sIntese das 
sues razOes, podendo juntar rnernoriais no prazo de 03 (trés) dies, ticando as demais licitantes, desde 
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logo, intirnados para apresentar contra-razOes em igual nUrnero de dias, quo 	a- 	or di9 
termino do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 
10.1.1- 0 recurso contra decisao do(a) Pregoeiro(a) nao terá efeito suspensivo. 

10.1.2- A falta do manifestaçao imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da s 	gao, 
importará a preclusao do direito de recurso e a adjudicaçao do objeto da licitaçao pelo(a) Pregoeiro(a) ao 
licitante vencedor. 
10.1.3- A petiçäo poderâ ser feita no prOpria sessäo e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado 
ao(â) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
10.2-0 acolhirnento de recurso irnportarâ a invalidaçao apenas dos atos insuscetIveis de aproveitamento. 

10.3- Os autos do processo administrafivo permaneceräo corn vista franqueada aos interessados na 
respectiva Secretaria do origern. 

10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 0(a) Secretario(a) do 
origem hornologara o procedimento licitatOrio e adjudicara o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) 
vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicataria 
10.5- Os recursos e impugnaçOes interpostos fora dos prazos nao serão conhecidos. 

11.0- DA c0NTRATAcA0 
11.1-As obrigaçOes decorrentes do presente licitação serão formalizadas por termo de contrato especIfico, 

celebrado entre o MunicIpio, representado polo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominado(a) contratado(a)), qua observará 
os terrnos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minute fol submetida a 
exame prévio da assessoria juridica do MunicIpio. 
11.2- 0 licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias Uteis, contados do devida convocação, para 

celebrar o referido Contrato, nos rnoldes da minuta de contrato constante do Anexo V deste edital. Em 
caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 18.7 deste instrumento convocatOrio. 

11.3- Se o hcitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido e facultado ao(a) 
Secretario(a) Ordenador(a) do Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificaçao final dos propostas (item 8.4 deste edital), para faz&-Io em igual prazo e nos mesmas 
condiçOes propostas pale primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a 

licitaçao. 
11.4- lncumbirá a Contratante providenciar, a sua conta, a publicaçao do extrato do Contrato no imprensa 

oficial do municipio, ate o quinto dia Util do més seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data. 0 mesmo procedirnento so adotarâ corn relaçao aos possiveis termos 

aditivos. 
11.5- 0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execuçäo do Contrato, em 
compatibilidade corn as obrigacOes assumidas, todas as condiçOes do habilitaçao. 

11.6- 0 Terrno do Contrato so podera ser alterado em conforrnidade corn o disposto no art. 65 da Lei n.° 

8.666/93 e suas alteraçôes posteriores. 
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13.0- DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE  
13.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) Contratado(a) todas as condiçCes necessâriio pleno 
cumprirnento das obrigacaes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 6.666/93 e 
suas alteraçOes posteriores; 

13.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bern corno o pagamento das taxas e 
impostos, empregados e dernais despesas necessárias ao born andamento dos servicos; 

13.3- Cornunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execuçäo do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigern providéncias corretivas; 
13.4- Providenciar os pagamentos ao(a) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais /Faturas devidarnente 

atestadas pelo Setor Competente. 
13.5 - A contratante se responsabilizara corn as despesas de abastecirnento do veiculo, sem limite tie 
quilometragem e o veiculo ficaré disponivel 7 dias par sernana. 

14.0- DAS OBRIGAçOES DO(A) CONTRATADO(A) 
14.1- Executar a objeto do Contrato de conforrnidade corn as condiçOes e prazos estabelecidos no Pregäo 
Presencial N° 2023.01 .02.1, nests Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
14.2- Manter durante toda a execuçäo do objeto contratual, em cornpafibilidade corn as obrigaçöes 

assumidas, todas as condiçoes de qualificaçao exigidas na Lei de licitaçOes; 
14.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
14.4- Facilitar a açáo da fiscalizaçao na inspeçao dos serviços, prestando, prontarnente, as 
esciarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
14.5- Disponibilizar velculos corn todos os acessôrios de seguranca na forma prevista na legistacao que 

rege a matéria; 
14.6- Os velculos deverao ester em boas condicöes de funcionarnento e trafego, corn todos os acessôrios 
necessárias e exigidos na Iegislação, inclusive estepe, triangulo de sinahzaço, chave de rodas e macaco; 
14.7- Os veiculos deverao apresentar-se a Adrninistraçao Municipal corn as impostos e obrigaçoes junta 
aos ôrgäos fiscalizadores e regularnentadores, corno IPVA, Seguro Obrigatorio e Licenciarnento Junto ao 
DETRAN, devidarnente regularizados para o exercicio de 2023, inclusive taxas e multas; 

14.8- A quilornetragern rodada e livre e sern limite; 
14.9-0 veiculo ficara a disposiçao da Administraçäo Municipal 24 (vinte e quatro) horas por dia, 30 (trinta) 

dias do més; 
14.10— Arcar corn as despesas de rnanutenção preventiva e corretiva (mecânica, funilaria, pintura, elétrica 
etc), inclusive de mao de obra, material, revisão, reposiçao de peças gastas corn uso e desgaste normal 

do veiculo ou decorrentes de acidentes, pneus e a troca de oleos lubrificantes. 

15.0- DAS ALTERAcOE5 CONTRATIJAIS 
15.1- 0(A) CONTRATADO(A) tica obrigada a aceitar, nas rnesrnas condiçoes contratuais, acréscirnos ou 

supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate a lirnite de 25% (vinte e cinco pot cento) do valor 
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16.0- DA RESCISAO DO CONTRATO 
16.1- A rescisão contratual poderá ser: 	 N...khv 40 
a) Determinada par ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193; 

b) Amigével, par acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e fundamentada da autaridade 
competente, reduzida a termo no processo Iicitatario, desde que haja conveniência da Admhistraçào; 

16.2- Em caso de rescisäo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, serã esta ressarcida dos prejuIzos regularnentares camprovados, quando as hauver 

sofrido; 
16.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqUências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666193. 

17.0- DAS CONDIcOES DE PAGAMENTO 
17.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados e/ou produtos devidamente entregues, deveré 
ser apresentada a Prefeitura Municipal, para fins de conferéncia e atestaçao da execução dos servicos. 
17.2- Caso a fatura acirna referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o pagamento 
será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da 

respecflva aprovacao desta. 

18.0- DAS PENALIDADES 
18.1- 0 licitante qua ensejar o retardamento da execuçäo do certame, não mantiver a proposta, falbar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçao falsa ou cometer 
fraude fiscal garantida o direito prèvio da citaçao e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
corn a Administraçao Municipal, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem as motivos 
determinantes da puniçao ou ate que seja promovida a reabilitaçâo perante a propria autoridade qua 
aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no terrno de contrato e das demais 

corninaçOes legais. 
18.2- 0(a) contratado(a) ficaré, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecuçäo total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execuçäo imperfeita, mora de execuçao, inadimplernento contratual 
ou näo veracidade das informaçOes prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - AdvertOncia, sanço de que trata o inciso I do art. 87, da Lei fl.0  8.666193, podera ser aplicada nos 

seguintes casos: 
a) descurnprimento das obrigacOes e responsabUidades assurnidas na licitação; 

b) outras ocorrências qua possam acarretar transtornos ao desenvoMmento dos serviços da Contratante, 

desde qua nâo caiba a aplicaçao de sançao mais grave. 
II - Multas (qua poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, par rneio de Docurnento de Arrecadaçäo Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo corn 

instruçOes fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (urn par cento) sabre o valor contratual, par dia de atraso na prestaçao dos serviços ou 
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indisponibilidade do mesmo, lirnitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 20% (dots por cento) sabre o valor contratual, p 	 Q or nfração a qualquer clausulk condi o a 
contrato, nao especificada nas demats alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincid&t, 	- 
c) de 5,0% (cinco par cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer servieithdb 
caracterizando-se a recusa, caso a correçao não se efetivar nos 05 (cinco) dias qua se seguirern a data da 
comuriicaçao formal da rejeição; 
Ill - Suspensao temporária de participaço em licitaçao e impedimento de contratar corn a Municipio do 
ARNEIROZ, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao PUblica, enquanto 
perdurarem os mofivos determinantes da punicäo ou ate que seja promovida a reabilitaçAo perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento ao erário pelos prejuIzos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso anterior. 

18.3- No processo de aplicaçao de penalidades e assegurado o direito ao contraditôrio e a ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias Uteis para as sançOes previstas nos incisos I, II e Hi do item 18.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sançao prevista no inciso IV do mesmo item. 
18.4- 0 valor da multa aplicada deverâ ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notiflcação ou decisão do recurso. Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, serâ 
automaticarnente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistencia ou 
insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado adrninistrativarnente ou inscrito 

como Divida Ativa do Municipio e cobrado rnediante processo de execução fiscal, com as encargos 
correspondentes. 
18.5- As sançOes previstas nos incisos Ill e IV do item 18.2 supra, poderao ser aplicadas as empresas 
que, ern razäo do contrato objeto desta licitaçao: 
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar as objetivos da licitaçao; 

b) demonstrarem nâo possuir idoneidade para contratar corn a Adrninistração PUblica, em virtude de atos 

ilicitos praticados; 
c) sofrerern condenaçao definitiva por praticarem, por melos dolosos, fraude fiscal no recoihirnento de 
quaisquer tributos. 
18.6- As sançOes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
corn a do inciso II do mesrno item, facultada a defesa prévia do interessado no respecflvo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 
18.7- A licitante adjudicatãria qua se recusar, injustificadarnente, ern tirrnar o Contrato dentro do prazo de 
02 (dois) dias üteis a contar da notiflcaçao que Ihe será encarninhada, estará sujeita a rnulta de 50% 

(cinco por cento) do valor total adjudicado, sern prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar 

descumprirnento total da obrigaçao assumida. 

18.8- As sançOes previstas no item 18.7 supra nâo se aplicam as dernais licitantes quo, apesar de não 

vencedoras, venharn a ser convocadas para celebrarern a Termo de Contrato, de acordo corn este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
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20.0- DA D0TAçA0 0119AMENTARIA 
20.1- As despesas decorrentes da contrataçäo correräo por conta da(s) dotacao(Oes) orcamentaria(s): 
08.244.0137.2.019.0000- - Coordenaçao e Funcionamento da Secretaria de AssistOncia Social. Etemento 
de Despesa: 33.90.39.00. 

21.0- DISP0SIç6ES GERAIS 
21.1- Qualquer cidado podera impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolizando o 
pedido ate 02 (dois) dias Uteis antes da data tixada para a reatização do Pregao, no endereço discrirninado 
no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petiçao no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
21.2- Decaira do direito de impugnar os termos do presente editat a licitante que não protocoHzar o pedido, 
em conformidade corn o disposto neste editat, ate a segundo dia Util que anteceder a data de realização do 
Pregao, hipOtese em que tat comunicaçäo no terá efeito de recurso. 
21.3- A impugnaçäo feita tempestivamente pelo licitante näo a impedira de participar do processo licitatérlo 

ate a trânsito em julgado da decisao a eta pertinente. 
21.4- Acolhida a petiçäo contra o ato convocatorio, sera designada nova data para a realizaçäo do 

certame. 
21.5- As normas qua disciptinam este Pregao serão sempre interpretadas em favor da ampliaçao da 
disputa entre os interessados, atendidos os interesses pUblicas e o da Administraçao, sem 
comprometimento da segurança da IContrataçao. Os casos omissos poderao ser resolvidos pelo(a) 

Pregoeiro(a) durante a sessao. 
21.6- 0 não atendimento de exigéncias formais näo essenclais não importará no afastarnento do licitante, 
desde que sejam possiveis a aterição da sua quatidade e a exata compreensao da sua proposta durante a 

realizaçäo da sessäo pUblica deste Pregão. 
21.7 A adjudicacao a a homologacäo do resultado desta licitaçao não implicara direito a contratação. 

21.8- Nenhuma indenizaço será devida as licitantes pela etaboraçäo ou pela apresentaçäo de 

documentação referente ao presente edital. 
21.9- Na contagem dos prazos estabetecidos neste edital, exclui-se a dia de inicio de contagem e inclui-se 

O dia do vencimento, observando-se que sO se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 

Municipio, exceto quando for expressamerite estabelecida em contrário. 
21.10- 0(A) Secretârio(a) Ordenador(a) de Despesas podera revogar a presente licitaçao por razOes de 
interesse pUbtico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suticiente para 
tat conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofIcio ou mediante provocaçâo de terceiros, nos termos 

do art. 49 da Lei n? 8.666/93, não cabendo as licitantes direito a indenizaçäo. 
21.11- Qualquer modiflcaçao neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabetecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçäo näo 
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do Municipio de Arneiroz-Ce 
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afetar a forn,ulaçao das propostas. FnLA . .L. 
21.12- Na hipotese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos e 	pes corite.# 
a documentaçao e proposta, a data da abertura ficara transferida pam a prirneiro dia Utit 	equS~no "9 
mesmo local e horérlo anteriormente estabelecido. 	 tbvO 
21.13- Quaisquer düvidas porventura existentes ou solicitaçOes de esclarecimentos sobre a dispos o no 

presente edital deverao ser objeto de consulta, por escrito, a Camissào Permanente de Licitaço 
(endereco mencionado no Preâmbulo deste. Edital), ate 05 (cinco) dias correntes anteriores a data fixada 

para a realizaçao do Pregao, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo 

de consulta, por melo de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de 
Retirada de Editat. Demais inforrnaçOes poderão ser obtidas pela telefone nUmero, (88) 3419-1020. 

21.14- As impugnaçOes referidas e as recursos mencionados no item 10 deste edital, eventualmente 

interpostos, seräo dirigidos ao(à) Secretario(a) Ordenador(a) de Despesas, par interrnédio do(a) 

Pregoeiro(a), e protocolizados exctusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital. 
21.15- COpias do edital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante Termo de Retirada de Edital, 
nos dias Uteis, nos horarios de atendimento ao pUblico, das 08:00 as 12:00 horas, na sala da Cornissao 
Permanente de Licitaçâo, localizada na Praça Joaquirn Felipe, 15 - Centro, ARNEIROZ-Ce. Outras 
informaçOes poderâo ser obtidas, também, através do seguinte telefone: (85) 3419-1020. 
21.16- Os interessados, ao participarem deste pregão, expressarn, automaticamente, sua total 
concordãncia aos temios deste Edital, nao podendo alegar, posteriormente, desinformaçOes suas ou de 

seus representante. 
21.17- Os casos ornissos serão resolvidos pela Comissao Permanents de Licitaçao nos termas da 

leg islaçao pertiriente. 
21.18 - A não apresentaçao dos documentos exigido nesse edital como reconhecimento de firma e 
autenticação poderao ser aceito conforme Lei n° 13.726, de 08 de outubro de 2018: 
21.19- Reconhecimento de firma, devendo a agente administrativo, confrontando a assinatura corn aquela 
constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o docurnento 
diante do agents, lavrar sua autenticidade no prOprio documento; 
21.20 - Autenticaçao de cOpia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparaço 
entre o original e a cOpia, atestar a autenticidade; 

22.0- DO FORO 
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz, Estado do Ceará, pars dirimir toda e quatquer 

controvérsia oriunda do presente edital, qua não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-

se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Arneiroz - Ce, 05 de laneiro de 2023. 
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ANEXOI 	 Ass_ 
TERMO DE REFERENCIA 	 (5&I&r 

1—OBJETO  

LocAcAo DE VEICULO DO TIPO CAMINHONETE PARA ATENDER AS NECEthADES DA 
SECRETARIA DE ASSISTNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ, CONFORME 
ESPECIFIcAçOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. 

LOTE 1— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Item Descriçao do Veiculo 
____________________ 

Und 
Velculos 

Periodo 
Valor Mensal 

( 

Valor Anual 
( 

LOCAçAO 	DE 	01 	(UMA) 
CAMINHONETE 	CABINE 	DUPLA: 
Velculo tipo automovet tipo Carninhonete, 
veiculo cabine dupla, velculo autornotor 
utilitário tipo camionete, 	motor corn no 
minimo 2.7 cilindradas, ano de fabricaçao 
minima 2017, capacidade para no minimo 
05 	(cinco) 	passageiros, 	incluindo 	o 
condutor, cabine dupia, 04 (quatro) portas, Mes 1 12 R$ 0,00 R$ 0,00 
combustivel diesel, corn traçao 4x4 	freios 
ABS, 	vidros 	eletricos 	dianteiros 	e 
traseiros, 	ar 	condicionado 	de 	fabrica, 
direçâo hidrautica, Airbag duplo e demais 
equiparnentos /acessôrios de segurança e 
sinalizaçao 	exigidos 	pelo 	CONTRAN, 
sendo abastecimento do combustivel e 
motorista por conta da contratante.  

2 - JUSTIFICATIVA 

A secretaria de Assistencia Social do Municipio de Arneiroz, em meio a necessidade da locaçao do veiculo pam 

o atendimento de suas necessidades no sentido de dar o apolo acessôrio as mais diversas atividades. Contudo 

vem a Administraçao Municipal de Ameiroz apresentar molivaçao para o processo licitatôrio visando a future 

Iocaçäo, conforme a necessidade da secretaria, e conforme a disponibilidade orçamentaria e financeira no 

momento da contrataçao. 

Tendo em vista a necessidade de a Administraçâo PUblica dar continuidade as atividades rotineiras, a presente 

Iocaçäo justifica-se em razão da necessidade de atender as demandas da secretaria. 

A Iocaçao de veiculos faz-se necessário pare atender a demanda junto a Secretaria Municipal de Assisténcia 

Social, proporcionando assim a continuidade e a ampliacão na prestação dos serviços páblicos essenciais ao 

Municipio de ArneirozlCE. 

3- DA EXECUcAO DO CONTRATO 
3.1— A execuçäo do contrato obedecerá ao qua consta no edital e anexos e será executado sob o regime de 

empreitada por preço global e será acompanhada, pela Contratante, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei federal n 

o. 8.666193. 
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3.2 - 0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as % 
total cu em parts, a objet do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreço sbsultMS  d - 
execução ou de materials ernpregados. 
3.3 - 0 contratado e responsável pelos danos causados diretamente a Adrninistraçao ou a 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do contrato, näo excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgao interessado. 
3.4 - 0 contratado O responsével pelos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execuçäo do contrato. 
3.5 - 0 objeto do contrab no poderá ser objeto de cessâo, subcontrataçâo ou transferéncia, no todo ou 
em parte. 
3.6 - A Administraçäo rejeitarâ o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da Lei federal 
no. 8.666/93). 

4—DOS RECURSOS 0RçAMENTARIOS. 
4.1 - As despesas para execuçao do objeto desta licitaçao correrão por conta da dotaçao orçarnentâria 
descrita a seguir: 08.244.0137.2.019.0000 - Coordenaçao e Funcionamento da Secretaria de Assisténcia 
Social. Elemento de Despesa: 33.90.39.00. 
5—pREço, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
5.1- PREços: Os preços ofertados devem ser apresentados corn a incidencia de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comercials, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsiveis que possam incidir sobre a prestacão do servico, inclusive 
a margem de lucro. 
5.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado mensalmente de acordo corn a prestaçao dos serviços 
A vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada peto ôrgão competente. 
5.2.1 - A Empresa vencedora deverâ apresentar, junto corn a fatura, como condiçao para qua a 
pagamento seja efetuado, os cornprovantes de regularidade fiscal. 
5.2.2 - Nao haverá antecipaçäo de pagarnento. 
5.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofrerao reajuste, salvo os casos de equiubrio 
economico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II ailnea d" da Lei 8.666/93 e atteraçOes 
posteriores, o preço podera ser realinhado desde qua a variação do preço seja solicitada e comprovada 
pela contratada. 
6- DAS OBRIGAOES DA CONTRATANTE 
6.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condiçOes necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigaçOes decorrentes da presente licitação, conforrne estabetece a Lei fl.0  8.666/93. 
6.2— Comunicar a contratada toda e qualquer ocorréncia retacionada corn a execucao do objeto contratuat, 
diligenciando nos casos qua exigirem providencias corretivas; 
6.3 - Providenciar o pagamento a contratada a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidarnente 
atestadas pelo setor competente. 
6.4 - Cabe ao contratante, a seu critério e através de servidor designado peta administraçäo exerce ampla, 
e restrita e permanente flscatizaço de todas as fases de execução das obrigaçOes e do desernpenho da 
Contratada, sern prejuizo do dever desta de fiscalizar seus empregados prepostos ou subordinados. 
6.5 - Apenas o Abastecimento de combustivel e motorista por conta da contratante. 

7- DAS 0BRIGAcOES DA CONTRATADA 
7.1.1. 0 veiculo deverá estar disponivel no prazo de 05 (cinco) dias contados da assinatura do Contrato, 
devendo, no mesmo prazo, apresentar cópia autenficada dos documentos dos veiculos a serern 
disponibitizados na secretaria contratante. Em caso de troca de quaisquer veiculos, devera 
obrigatoriarnente atuatizar os documentos junto a CONTRATANTE; 
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7.1.2. Disponibilizar o veiculo no local Indicado nos dias horârios e quantidades determi 
CONTRATANTE, devendo para tanto, em caso do pane do algum veiculo, manutençäo ievisäo, 
eletuar, de imediato, a substituiçao, por outro corn as niesmas especificaçoes, em no ma ) 
horas, para näo prejudicar a andamento normal das atividades adrninistrativas; 	 - 	 43 

7.1.3. Acatar as oiientaçOes do Fiscal do Contrato e seu subsfltuto legal, sujeitando-se a rnais a 
llscalizaçao, prestando as esciarecimentos solicitados e atendendo as rectamacOes formuladas 
7.1.4. Permifir, a qualquer momento, a Administracão, realizar inspecão nos veiculos colocados a sua 
disposiçao, corn a finalidade de verificar as condiçOes de conservaçäo, rnanutençao, segurança limpeza; 
7.1.5. Disponibilizar o veiculo em perfeito estado de conservaçao; 
7.1.6. Disponibilizar veiculo corn todos as acessórios de segurança na forma prevista na legislacao qua rege a 
matéria; 
7.1.7. 0 veIculo deverá estar em boas condicOes de funcionam&nto & trafego, corn todos as acessOrios 
necessérias $ exigidos na legislacäo, inclusive estepe, triangulo de sinalizacão, chave do rodas e macsea; 
7.1.8. 0 veiculo deverâ apresentar-se a Adrninistracão Municipal corn os impostos e obrigacaes junto aos 
ôrgàos fiscalizadores $ regularnentadores, coma IPVA J  Seguro Obrigatario e Licenciamento Junta ao 
DETRAN, devidarnente regularizados para o exercicio de 2023, inclusive taxas e rnultas. 
7.1.9. A quilornetragem rodada e livre e sem limite. 
7.1.10. 0 veiculo flcara a disposiçâo da Adrninislraçao Municipal 24 (vinte e qualm) horas par dia, 30 (trinta) 
dias do més. 
7.1.11. Arcar corn as despesas do rnanutenção preventiva e corretiva (mecânica, funilaria, pintura, elétrica 
etc), inclusive de mao de obra, material, revisäo, reposiçao de peças gastas corn uso e desgaste normal do 
veiculo ou decorrentes de acidentes, seguro por danos materials e a terceiros, pneus, combustiveis e a troca 
do Oleos lubrificantes. 

8- ESCLARECIMENTOS E INF0RMA90Es 
8.1- Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquirn Felipe, N° 15, Centro, Arneiroz-Ce, 
CEP: 63.670-000 — e-mail: licitacaoarneirozqrnail.coni Telefone: 883419-1020. 
9. DA DURAçA0 DO CONTRATO 
9.1- 0 contrato terá urn prazo de vigéncia a partir da assinatura ate 31 de dezembro de 2023, podendo 
ser prorrogado nos casos $ formas previstos no art. 57, II da Lei n° 8.666193 e suas alteraçOes posteriores. 

Arneiroz — Ce, 05 de janeiro de 2023. 

josej
oueira da Silva 

denadorde Despesas 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



0 
ANEXOII 

MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 
(Carta de Apresentacao) 

Local de Data 

A 
Prefeftura Municipal de Arneiroz 
Comissao Permanente de Licitação 

Arneiroz-Ce. 

Prezados Senhores, 
Apresentamos a Vossas Senhohas nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao Pregão 
Presencial if 2023.01.02.1, cujo objeto é a LOCAçAO DE VEICULO DO TIPO CANIINHONETE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICPtO DE 
ARNEIROZ, CONFORME ESPECIFICAçOEs CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA.. Conforme 
especificacOes constantes do anexo I, parte integrante deste processo: 

LOTE----.-- 

Item Descriçao do Veiculo IJnd 
Modelo! Quant. de Perlodo  Valor Mensal Valor Total 
Marca Veiculos (R$) (R$) 

I 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos servicos 
objeto desta licitaçao; que não possuimos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos 
submetemos a todas as cláusulas e condiçOes previstas neste edital. 

EMPRESAINOME: 
ENDEREçO: 
CNPJ/CPF N°; 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPFn° 	 - 
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(NOME E QUAuFIcAçA0 00(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27110/1999, publicada no DOU de 28110/1999, e 

30 incise XXXIII, do artigo 70,  da Constituiçao Federal, nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
Polo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penes do Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°________ - 

Modelo n° 02 (Juntar corn Os docurnentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAcAO 

(NOME E QUALIFICAcAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob as penes da 

Lei, quo atende a todas as exigéncias requeridas para habilitaçao no Pregâo Presencial n° 2023.01.02.1, 
cujo objeto ó a LOCAcAO DE VEICULO DO TWO CAMINHONETE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ, 
CONFORME E5PECIFICAçOE5 CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA, conforme especificaçaes 
constantes do anexo I, parte integrante deste processo, e qua se submete, de pleno acordo, a todos os 

termos e condiçOes previstas no instrumento convocatôrio. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CPFN° 

CPNJ; 06.748.297/0001-54 
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c0NTINUAçA0 DO ANEXO Ill - FL. 02 
MODELOS DE DECLRAQAO 

MODELO No 03 
	

\> 

(Juntar corn os documentos apresentados para 

DECL.ARAçAO 

(NOME E QUALIFICAçAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins e 
sob as penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condiçào de (citar se: 
Micro Empresa- ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP). 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFF4°  

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
pRAA JOAQTJJM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ- CEARA 

CEP: 63.670-000FONE: (88) 3419-1020 



Afl I nOr 
I ,j3 

ANEXO IV- MODELO DE PR0CURAçA0 	D. 

PROCURAcAO 	 çt 

N' 'eJv30  1/ 

OUTORGANTE: Nome e qualificaçäo. 

OUTORGADO: Nome e qualiflcaçäo. 

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junta a Prefeitura Municipal de 
Arneiroz, no processo de Pregào Presencial no 2023.01.02.1, podendo a mesmo, assinar propostas, atas, 
entregar no pregao as envelopes de habifltaçao e proposta de preços, assinar toda a documentaçäo 
necessária, coma também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos as demais atos 
pertinentes ao certame em name da OUTORGANTE e tudo a mais que so tizer necessârio ao fiel 
cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CPFN°  
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ, 	 , COM A 
EMPRESA 	 , PARA 0 AM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

o Municiplo de ARNEIROZ, pessoa juridica de direito püblico interno, corn sede na Praça Joaquirn 
FeIipe,n° 15, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.748.29710001-54, neste ate representado pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, Sr. 

doravante denorninado de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa 	, corn endereço na Rua __________, NO -, bairro __________, ern  
Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o no _________, representada por 	, CPF no 

ao firn assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo corn o Edital de 
Pregäo Presencial no , , em conformidade corn a que preceitua a Lei Federal no 8.666193, de 
21 de junho de 1993 e suas alteraçOes posteriores, a Lei Federal no 10.520/02, de 17 de julho de 2002, 

sujeitando-se Os contratantes as suas normas e as clausulas e condiçOes a seguir ajustadas: 

CLAUSIJLA PRIMEIRA - DO FLJNDAMENTO LEGAL 
11- Processo de Licitaçao, na rnodalidade Pregao Presencial 2023.01.02.1, em conforniidade corn a Lei 

Federal NO 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 17/0712002, devidarnente 

hornologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, do Municiplo de Arneiroz-Ce. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tern por objeto a L0CAcA0 DE VEICULO DO TWO CAMINHONETE PAM 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ, CONFORME ESPECIFIcAcOE5 CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA, conforme 

especificaçOes constantes do anexo I, parte integrante deste pracesso. 

CLAUSULATERCEIRA-DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagaré ao(à) CONTRATADO(A) pale execução do objeto deste contrato o valor 

global de R$ ________ (._) conforme anexo do contrato. 

CLAUSULA QUARTA- DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) Contratado(a) todas as condiçoes necessârias ao pleno 
cumprimento das obrigaçoes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e 

suas alteraçOes posteriores; 
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçäo do objeto contratual, bern coma o pagamento das taxes e 
impostos, empregados e dernais despesas necessárias ao born andarnento dos serviços; 
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4.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda $ qualquer ocorrência relacionada corn a exe 
contratual, diligenciando nos casos qua exigem providéncias corretivas; 
4.4- Providenciar os pagarnentos ao(à) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais /Fa 	devidarnenté 
atestadas pelo Setor Competente. 

4.5- 0 combustIvel do veiculo será por conta da contratante, sern limite de quilometrage -&- 8 ,C1 

- 

CLALJSULA QUINTA - DAS OBRIGAOES DO(A) CONTRATADO(A) 
5.1- Executar 0 objeto do Contrato de conformidade corn as condiçOes e prazos estabelecidos no Pregao 
Presencial NO 2023.01.02.1, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certarne; 
5.2- Manter durante toda a execuçao do objeto contratual, em compatibilidade corn as obrigaçOes 
assumidas, todas as condiçOes de quaiifIcaçao exigidas na Lei de LicitaçOes; 

5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execuçâo do objeto contratual; 

5.4- Facilitar a açao da flscalizaçao na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, as esciarecirnentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

5.5- Os velculos deverao estar disponIveis no prazo de 05 (cinco) dias contados da assinatura do 
Contrato, devendo, no rnesrno prazo, apresentar cópia autenticada dos documentos dos velculos a serern 
disponibilizados na secretaria contratante. Em caso de troca de quaisquer veiculos, devera 
obrigatoriamente atuahzar os docurnentos junto a CONTRATANTE; 
5.6- Disponibilizar os veiculos sern motoristas no local Indicado nos dias horarios e quantidades 
determinados pela CONTRATANTE, devendo para tanto, em caso de pane de algurn veiculo, rnanutençao 
ou revisao, efetuar, de imediato, a subsfituiçao, por outm corn as rnesmas especificaçaes, em no máximo 
03 (trés) horas, para nao prejudicar o andamento normal das atividades administrativas; 
5.7- Acatar as orientaçäes do Fiscal do Contrato e seu substituto legal, sujeitando-se a rnais ampla irrestrita 
fiscalizaçao, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclarnacoes forrnuladas 
5.8- Permifir, a qualquer rnornento, a Administração, realizar inspeçäo nos veiculos colocados a sua 
disposiçao, corn a finalidade de verificar as condiçOes de conservaçao, rnanutenção, segurança Iirnpeza; 
5.9- Disponibilizar os velculos em perleito estado de conservaçao; 
5.10- Disponibilizar veiculos corn todos as acessôrios de segurança na forma prevista na legislaçao qua rege 
a matéria; 
5.11- Os veiculos deverao estar em boas condiçães do funcionamento e trafego, corn todos as acessôrios 
necessárias e exigidos na legislaçao, inclusive estepe, tilangulo de sinalizacao, chave de rodas e macaco; 
5.12- Os velculos deverao apresentar-se a Adrninisfraçao Municipal corn as impostos e obrigacOes junta aos 
ôrgaos fiscalizadores e regulamentadores, corno IPVA, Seguro ObrigatOrio e Licenciarnento Junto ao 
DETRAN, devidamente regulahzados para o exercicio de 2023, inclusive taxas e multas. 
5.13- A quilornetragern rodada e livre e sem limite. 
5.14- Os velculos flcarao a disposiçao da Adrninistraçao Municipal 24 (vinte e quatro) hams por dia, 30 (trinta) 
dias do més. 
515- Arcar corn as despesas do rnanutençao preventive e corretiva (mecanica, funilaria, pintura, elétrica etc), 
inclusive de mao de obra, material, revisäo, reposição de peças gastas corn uso e desgaste normal do veiculo 
ou decorrentes de acidentes, pneus e a troca de áleos lubrificantes. 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
6.1-Os serviços objeto desta licitaçao deverao ser executados e concluidos ate 31 de Dezembro de 2023, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes. 
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6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desd7n tgado 	prazcxë
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal, não eradoLsomo 
inadiniplernento contratual;

~osri'Q 
ktfr a: 

CLAUSULA SETIMA - DAS coNDlçOEs DE PAGAMENTO 	 Y?jV30  - 

7.1- A fatura relabva aos serviços efetivamente prestados, deverã ser apresentada a Prefeitura Municipal, 
para fins de conferéncia e atestaçäo do execuçâo dos serviços. 
7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o pagamento seré 
efetivado em favor do CONTRATADA, no prazo de ate 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da 
respectiva aprovacao desta. 

CLAUSULA QITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da confrataçao correräo por conta da(s) dotacao(Oes) orçamentária(s): 
08.244.01372019.0000- - Coordenaçäo e Funcionamento da Secretaria de Assisténcia Social. Elemento 
tie Despesa: 33.90.39.00. 

CLAUSULA NONA - DAS AL.TERAçOES CONTRATUAIS 
9.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuals, acréscirnos ou 
supressaes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, do Lei n° 8.666193 e suas alteraçôes 

posteriores. 

CLAUSULA DECIMA - DAS sANcOEs 
10.1- 0 Contratado qua falbar ou fraudar no execuçao do Contrato, comportar-se de modo inidOneo, fizer 
declaraçäo falsa ou corneter fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçäo e do ampla defesa, ficarâ 
impedido de licitar e contratar a Administração Municipal, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarern os motivos determinantes do puniçäo ou ate que seja prornovida a reabilitaçao perante a 
própria autoridade quo aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo do 

contrato e das demais cominaçOes legais. 
10.2- 0(a) contratado(a) flcara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 

parcial do contrato, erro de execucão, execuçäo imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual 
ou näo veracidade das informaçaes prestadas, garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sançâo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei fl.0  8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 
a) descumprirnento das obrigaçOes e responsabilidades assurnidas no licitaçao; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao deserivoMmento dos serviços do Contratante, 

desde que näo caiba a aplicaçao de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderâo ser recoihidas em qualquer agenda integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadaçäo Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo corn 

instruçOes fomecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (urn por cento) sabre o valor contratual, par dia de atraso no prestação dos serviços ou 

indisponibilidade do mesmo, lirnitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois par cento) sabre o valor contratual, por infraçao a qualquer clâusula ou condição do 
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contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na rein4ct&dia; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualque Srviçoyejtad 

caracterizando-se a recusa, caso a correçao näo se efetivar nos 05 (cinco) dias que se suirm '1th 4á1 
Y 

comunicaçao formal da rejeiçäo; 

Ill - Suspensao temporária de participaçao em licitaçao e impedimento de contratar corn o Municipio de 
ARNEIROZ, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao Municipal, enquanto 

perdurarem os rnotivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento 80 eràrio pelos prejuizos resultantes e 
depois de decorrido a prazo da sanção apticada corn base no inciso anterior. 
10.3- No processo de aplicaçao de penalidades e assegurado o direito ao contraditOrio e a arnpla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias Uteis para as sançoes previstas nos inoisos I, II e Ill do item 10.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sançäo prevista no inciso IV do mesrno item. 
10.4- 0 valor da rnulta aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notilIcaçao ou decisao do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagarnento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexisténcia ou 
insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execuçäo fiscal, com Os encargos 
correspondentes. 
10.5- As sançOes previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderao ser aplicadas as empresas 
que, em razäo do contrato objeto desta licitaçäo: 

a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da Iicitaçao; 
b) demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar corn o Municiplo, em virtude de atos ilicitos 
praticados; 
c) sofrerem condenação deflnitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhirnento de 

quaisquer tributos. 
10.6- As sançaes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 10.2 supra, poderao ser aplicadas juntarnente 
corn a do inciso It do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em flrrnar o Contrato dentro do prazo de 
02 (dois) dias Uteis a contar da notificação que Ihe seré encaminhada, estarâ sujeita a multa de 5,0% 

(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigaçAo assurnida. 
10.8- As sançOes previstas no item 10.7 supra näo se aplicam as demais licitantes que, apesar de näo 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarern seu desinteresse. 

CLAIJS(JLA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enurnerados nos incisos I a XII 

do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
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b) Arngavel, por acordo entre as partes, mediante autorizaçâo escrita 0 fundam 
competente, reduzida a termo no processo IicitatOrio, desde que haja convenléncia Co municipib; 
11.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n'8.666/93, 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos regularnentares comprovados, arTcg.ig.N 
sofrido; 

11.3- A rescisäo contratual do quo trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüOncias previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

cIAUSULA DECIMA SEGIJNDA— DA SIJBcONTRATAçA0 
131 A Licitante devera apresentar a disponibilidade do veiculo através de Documento de Registro do 
Veiculo (DUT), no nome da empresalJurIdica ou no nome do proprietário. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAlS 
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestaçao final, completa e exctusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
13.2- Obrigaçao do contratado de manter, durante toda a execuçäo do Contrato, em compatibilidade corn 
ai obrigacoes por ele assumidas, todas as condiçes do habilitaçao e qualificaçao exigidas na Iicitaçao. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca do Arneiroz, Estado do Cearã, para conhecimento das questOes 
relacionadas corn o presente Contrato quo no forem resoMdos pelos rneios administrativos. 
E, assirn, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçaes retro-estipuladas, as partes contratantes 
assinam o presente instrumento, em duas vias, para quo surtam seus juridicos e legais efeitos. 

Arneiroz-Ce, - do 	de 

NOME 
	

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
Ordenador do Despesas 	 NOME DA EMPRESA 

CONTRA TANTE 	 CONTRA TADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
Nome: 
CPF: 

2. 
Nome: 
CPF: 
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